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PLEITO  DE  PAGAMENTO  EM  PERCENTUAL  EQUIVALENTE  A  20%  DO
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INTERPOSTO FORA DO PRAZO DO ART. 508, CPC/1973. INTEMPESTIVIDADE.
APELO NÃO CONHECIDO.  REMESSA NECESSÁRIA. POLICIAL MILITAR.
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REGRA  NÃO  ESTENDIDA  AOS  MILITARES.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº  185/2012.  CONVERSÃO  NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.
LACUNA  SUPRIDA.  POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A  PARTIR  DA
PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.  PRECEDENTES  DOS  ÓRGÃOS
FRACIONÁRIOS DESTE TJPB. OBRIGAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DO VALOR DA
VERBA  E  DE  QUITAÇÃO  DAS  DIFERENÇAS  ENTRE  A  IMPORTÂNCIA
DEVIDA  E  O  VALOR  PAGO  A  MENOR.  JUROS  DE  MORA  A  PARTIR  DA
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PRECEDENTES DO STF. REMESSA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em recursos interpostos antes da entrada em vigor do CPC/2015, os requisitos de
admissibilidade  devem ser  analisados  à  luz  do  CPC/1973.  Precedentes  do  Superior
Tribunal de Justiça.

2.  Não  deve  ser  conhecida,  em  regra,  por  manifesta  inadmissibilidade,  a  apelação
interposta fora do prazo previsto no art. 508 do Código de Processo Civil de 1973.  

3. “O regime a que submetem os militares não se confunde com aquele aplicável aos
servidores  civis,  visto  que  têm  direitos,  garantias,  prerrogativas  e  impedimentos
próprios”. (STF – RE 570177/MG – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – Tribunal Pleno
– Julg. Em 30/04/2008)

4. “Nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 6.507/97, a gratificação de insalubridade
devida ao policial militar corresponde a 20% (vinte por cento) do soldo do servidor. A
partir do advento da medida provisória nº 185/2012, tornou-se legítimo o congelamento
dos valores dos adicionais concedidos aos militares,  cuja forma de pagamento há de
observar,  até  a  data  da  publicação  da  referida  medida  provisória  (25/01/2012),  os
critérios  originariamente  previstos.”  (TJPB;  Ap-RN  0060489-35.2014.815.2001;
Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos;
DJPB 30/07/2015; Pág. 14)



5. Os juros de mora incidentes à espécie devem ser calculados desde a citação, com
base na taxa aplicável à caderneta de poupança, art. 1°-F, da Lei Federal n.° 9.494/97,
com a redação dada pela Lei n.° 11.960/09.

6. A correção monetária, também com base na jurisprudência do Pretório Excelso, e do
STJ  há  de  ser  computada  desde  cada  recolhimento  indevido,  utilizando-se  como
indexador o IPCA.

7. Remessa conhecida, de ofício, e provida parcialmente. Apelo não conhecido. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível
e à  Remessa Necessária n.º  0009109-07.2013.815.2001, em que figuram como partes
Fernando Antonio de Oliveira Lima e o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator,  em não conhecer da Apelação,  e  conhecer,  de
ofício, da Remessa Necessária, dando-lhe provimento parcial. 

VOTO.

Fernando Antonio de Oliveira Lima  interpôs  Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 6.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f. 36/42,
por ele ajuizada em face do Estado da Paraíba, que julgou parcialmente procedente o
pedido,  condenando  o  Ente  Estatal  ao  pagamento  das  diferenças  do  Adicional  de
Insalubridade  resultantes  do  pagamento  a  menor  em favor  do  Autor,  ora  Apelado,
obedecido o prazo não prescrito, com juros de mora nos moldes do art. 1.º-F da Lei n.º
9.494/97, e correção monetária pelo INPC, sem a determinação, no entanto, do termo
inicial de contagem destes consectários legais, não submetendo o julgado ao duplo grau
de jurisdição obrigatório.

Em suas razões, f. 44/51, alegou que faz jus à implantação da gratificação de
insalubridade, em seu contracheque, no percentual de 20% sobre seu soldo, razão pela
qual  requereu  o provimento  do  Recurso  para  que o pedido  seja  julgado totalmente
procedente.  

Contrarrazoando,  f.  53/55,  o  Recorrido  arguiu  a  preliminar  de
intempestividade recursal, pugnando pelo não conhecimento do Apelo. 

Desnecessária  a  intervenção  Ministerial  no  feito,  por  não  se  configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

O Apelo foi interposto contra Sentença publicada antes da entrada em vigor do
Código de Processo Civil de 2015.

Considerando que, nos termos do art. 14 do novo Código, a norma processual
não retroagirá e deverá respeitar os atos processuais praticados e as situações jurídicas
consolidadas  sob  a  vigência  da  norma  revogada1,  devem  os  requisitos  de
admissibilidade ser analisados à luz da disciplina do CPC/1973.

1 Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada.



As partes foram intimadas da Sentença por nota de foro publicada no Diário
da Justiça  do dia  29/7/2014,  f.  43v.,  iniciando-se  o prazo recursal  no dia  seguinte,
30/7/2014, tendo como termo final o dia 13/8/2014.

A Apelação, contudo, foi interposta no dia 19/3/2015, f. 44, estando evidente,
portanto, sua intempestividade, ante o disposto no art. 508 do CPC/1973, pelo que dela
não conheço. 

Presentes,  por  outro  lado,  os  requisitos  de  admissibilidade  da  Remessa
Necessária, de ofício, dela conheço, por se tratar de sentença ilíquida2, passando a sua
análise. 

As  quatro  Câmaras  Especializadas  Cíveis  deste  Tribunal  de  Justiça3

2 Súmula nº 490, do Superior Tribunal de Justiça: “A dispensa de reexame necessário, quando o
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se
aplica a sentenças ilíquidas”.

3 AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER C/C RESTITUIÇÃO DE ADICIONAL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO.
“CONGELAMENTO”  DO  VALOR  PAGO  A  TÍTULO  DE  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  DE
MILITAR DESDE A EDIÇÃO DE LEI QUE SÓ TRATOU DE SERVIDORES CIVIS. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  LEGISLAÇÃO  ESPECÍFICA,  QUE  SÓ  FOI  EDITADA  POS-  TERIORMENTE.
OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO/RETIFICAÇÃO DO VALOR DA VERBA E DE QUITAÇÃO DAS
DIFERENÇAS  ENTRE  A  IMPORTÂNCIA  CORRETA  E  O  QUE  FOI  PAGO  A  MENOR  EM  TAL
INTRERREGNO. REJEIÇÃO DA SÚPLICA RECURSAL DA AUTORA, NO SENTIDO DE CONTÍNUO
“DESCONGELAMENTO” DA VERBA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO DISPOSTA NA SÚMULA Nº 51
DO TJPB. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA APENAS PARA FIXAR A DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 185 COMO MARCO PARA O CONGELAMENTO DO ADCIONAL. AGRAVO QUE NÃO
TRAZ  ARGUMENTOS  SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  [...] Na  esteira  de  precedentes  desta  corte,  os
adicionais  recebidos  pelos  militares  (dentre  os  quais  o  de  insalubridade)  não  poderiam  ter  sido
“congelados” (transformado em valor nominal fixo) a partir da edição da Lei nº 50/03, como procedido
pelo estado, mas somente a partir da MP 185/2012, sendo devida a atualização. Para que a referida verba
seja paga e “congelada” no valor proporcional ao soldo recebido pelo autor em 25.01.2012, quando da
entrada em vigor da Medida Provisória nº 185/2012. [...] (TJPB; APL 0012404-52.2013.815.2001; Primeira
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti; DJPB 27/08/2015; Pág. 16)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. Reexame necessário e apelação cível. Ação de restituição de
adicional de insalubridade. Policial militar. Pagamento pelo valor nominal. Incidência da Lei complementar nº
50/ 2003. Impossibilidade. Interpretação desfavorável aos militares. Ausência de extensão expressa à categoria.
Congelamento indevido. Possibilidade tão somente a partir da medida provisória nº 185/2012, convertida na Lei
nº  9.703/2012.  Pagamento  das  diferenças  pretéritas  devidas.  Sucumbência  recíproca.  Não  configuração.
Desprovimento do reexame necessário e da apelação cível. O regramento dos servidores públicos civis, federal
ou estadual,  apenas se  aplica  aos militares  naquilo em que a extensão for  expressa.  (…) recurso ordinário
provido. (RMS 31.797/am, Rel. Ministro Moura Ribeiro, quinta turma, julgado em 12/11/2013, dje 20/11/2013).
Nos termos do art.  4º da Lei estadual  nº 6.507/97,  a gratificação de insalubridade devida ao policial
militar  corresponde  a  20%  (vinte  por  cento)  do  soldo  do  servidor.  A partir  do  advento  da  medida
provisória nº  185/2012,  tornou-se legítimo o congelamento  dos valores dos adicionais  concedidos aos
militares,  cuja  forma  de  pagamento  há  de  observar,  até  a  data  da  publicação  da  referida  medida
provisória (25/01/2012), os critérios originariamente previstos na Lei nº 5.701/1993. [...] (TJPB; Ap-RN
0060489-35.2014.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha
Ramos; DJPB 30/07/2015; Pág. 14)

ADMINISTRATIVO.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
POLICIAL  MILITAR.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  PLEITO  DE  PAGAMENTO  EM
PERCENTUAL EQUIVALENTE A 20% (VINTE POR CENTO) DO SOLDO. APLICAÇÃO DO ART. 4º DA
LEI  Nº  6.507/97.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DE
FUNDO  DO  DIREITO.  INEXISTENTE.  SÚMULA  Nº  85  DO  STJ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50 DE 2003 AOS MILITARES.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012, QUE
SOMENTE  SE  APLICA  AO  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  QUE  PERMANECE  DESCONGELADO.  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA.
PROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO DO AUTOR. […] No mérito, esta corte de justiça entende
que a Lei complementar nº 50 de 2003 não se aplica aos policiais militares, de modo que a forma de
pagamento do adicional  de insalubridade permanecia sendo devido no percentual de 20% (vinte por
cento) do soldo,  nos termos do art.  4º da Lei nº  6.507/97.  [...]  (TJPB; Rec.  0090719-31.2012.815.2001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 04/09/2015; Pág. 16)



sedimentaram o entendimento de que a Lei complementar nº 50/2003, a despeito de
determinar  o  congelamento  dos  adicionais  e  gratificações  devidos  aos  servidores
públicos,  que  se  limita  e  alcança,  única  e  exclusivamente,  os  servidores  da
Administração  Direta  e  Indireta  do  Poder  Executivo,  não  abrange  os  servidores
militares, os quais, frise-se, são regidos por norma especial4, ao passo que somente a
partir de maio de 2012 passou a se estender o congelamento prescrito na referida norma
aos  militares,  por  determinação  expressa  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
posteriormente convertida na Lei estadual nº 9.703/2012.

Portanto, nos termos do art. 4º, da Lei estadual nº 6.507/97, a gratificação de
insalubridade  devida  ao  policial  militar  corresponde  a  20%  do  soldo  do  servidor,
resguardando seu direito de receber, até o dia 25 de janeiro de 2012, data da publicação
da  Medida  Provisória  nº  185,  os  valores  descongelados  das  verbas  relativas  à
gratificação, como decidido pelo Juízo. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  de  que  a  correção
monetária  e  os  juros  de  mora,  como  consectários  legais  da  condenação  principal,
possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, o que
afasta suposta violação ao princípio do non reformatio in pejus5.

Quanto aos juros de  mora,  tratando-se de relação jurídica não tributária,  e
considerando o julgamento, pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n.
4.357  e  4.425,  os  juros  de  mora  devem  ser  computados  desde  a  citação,  com  a
incidência  dos  índices  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  por  força  da  redação
conferida pela Lei n.° 11.960/2009, cuja declaração de inconstitucionalidade somente

AGRAVO  INTERNO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  MATÉRIA
RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO. REVISÃO
DE  REMUNERAÇÃO.  POLICIAL  MILITAR.  REGIME  JURÍDICO  DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR
PÚBLICO CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE. CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º,
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EXPRESSA.  REGRA  NÃO
ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA
LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  LACUNA  SUPRIDA.  POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A
PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.  RAZÕES  DO  INCONFORMISMO.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DECISUM MONOCRÁTICO. DESPROVIMENTO. [...] É de se
manter a decisão monocrática que deu provimento parcial à remessa oficial e ao apelo do ora agravante,
apenas para reconhecer que o autor têm direito de receber, até o dia 25 de janeiro de 2012, data da
publicação da medida provisória nº 185, os valores descongelados das verbas relativas à gratificação de
insalubridade, sobretudo quando as razões do regimental não são suficientes para infirmar a fundamentação
posta  no  provimento  combatido.  (TJPB;  Ap-RN 0011323-34.2014.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 04/05/2015; Pág. 24)

4 “O regime a que submetem os militares não se confunde com aquele aplicável aos servidores civis, visto que
têm direitos, garantias, prerrogativas e impedimentos próprios”. (STF – RE 570177/MG – Rel. Min. Ricardo
Lewandowski – Tribunal Pleno – Julg. em 30/04/2008)

5 PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, NA REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  ADIS  4.357/DF  E  4.425/DF.  DESCABIMENTO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE, PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS. PRECEDENTES DO STJ. ART.
5º DA LEI 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL,  POR  ARRASTAMENTO,  DO ART.  5º  DA LEI  11.960/2009,
QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. CONDENAÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA,
IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, POR FORÇA DO ART. 41-A DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES
DO STJ.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  […] II.  A correção monetária  e  os  juros  de  mora,
enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e, por isso,
podem ser analisados até mesmo de ofício, inexistindo a alegada reformatio in pejus, pelo Tribunal a quo.
Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe de 10/10/2014;  STJ,  AgRg no REsp 1.451.962/RS,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  23/09/2014;  STJ,  AgRg  no  AgRg  no  REsp  1.424.522/PR,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/08/2014. […] (STJ - AgRg no REsp: 1436728 SC
2014/0034902-5,  Relator:  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  Data  de  Julgamento:  23/10/2014,  T2  -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/11/2014)



atingiu  o  mecanismo  de  correção  monetária  (a  inconstitucionalidade  dos  juros
moratórios somente diz respeito a créditos tributários6-7).

De  igual  modo  com  relação  a  correção  monetária,  pois  não  existindo
disposição específica em lei local, aplica-se às verbas não alcançadas pela prescrição,
desde  cada  vencimento,  o  IPCA,  em  virtude  da  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança,  haja  vista  ser  aquele  o  indexador  que  melhor  reflete  a  depreciação
inflacionária  de  cada período,  na  esteira  da  jurisprudência  do Superior  Tribunal  de
Justiça.

Posto isso, conhecida, de ofício, a Remessa Necessária, dou-lhe provimento

6 “O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do
crédito de que é titular  o cidadão.  É que a inflação,  fenômeno tipicamente econômico-monetário,  mostra-se
insuscetível  de  captação  apriorística  (ex  ante),  de  modo  que  o  meio  escolhido  pelo  legislador  constituinte
(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º,
caput)  ao  incidir  sobre  débitos  estatais  de  natureza  tributária,  pela  discriminação  em  detrimento  da  parte
processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa
de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem
redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº
62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de
mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art.
100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6
supra” (STF, ADI 4357, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2013, DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014).

7 CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL,  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  [...]  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97,
NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI  11.960/2009.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009, QUE DEU
NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  ADI  4.357/DF.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO  JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça,  ao apreciar o REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos,
perfilhando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade, firmou nova orientação acerca da incidência de correção monetária e dos juros moratórios,
nas condenações impostas à Fazenda Pública: "Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º  da Lei  11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a
inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  se  aplicando os  índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança;  e  (b)  os  juros  moratórios  serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros
aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza  tributária,  para  as  quais
prevalecerão as regras específicas. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz
Fux,  quando  Sua  Excelência  aponta  para  o  IPCA  (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  do  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda
não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação de quintos pelo exercício de
função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período" (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013). VI. Tratando-se, in casu, de condenação imposta à Fazenda Pública,
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte
forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.  3º do Decreto-lei 2.332/87, no período
anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35,  que  acresceu  o  art.  1º-F  à  Lei
9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da Lei 11.960,
de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009),  que deu nova redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97; juros moratórios
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos
termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção
monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova
redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97,  calculada com base no IPCA,  a partir  da publicação da referida Lei
(30/06/2009). VII. Agravo Regimental parcialmente provido (STJ, AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel. Ministra



parcial apenas para determinar que os juros de mora sejam computados desde a
citação  com  base  no  índice  aplicado  à  caderneta  de  poupança,  e  a  correção
monetária desde cada vencimento mensal, calculada com base no IPCA, mantendo
o Julgado nos seus demais termos, e não conheço do Apelo.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 03 de outubro de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Assusete Magalhães, Sexta Turma, julgado em 10/12/2013, DJe 10/02/2014).


